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ARAPUTANGA SEPLAN3 - LICITAÇÕES - Pref. Munic. Araputanga <seplan3@araputanga.mt.gov.br>

ESCLARECIMENTO PE 41/2022 (OP- 32999)
2 mensagens

VIXBOT <edital@vixbot.com.br> 18 de agosto de 2022 18:54
Para: seplan3@araputanga.mt.gov.br

AO

MUNICIPIO DE ARAPUTANGA

PE 41/2022

Prezado Sr. Pregoeiro,

A VIXBOT SOLUÇÔES EM INFORMÁTICA LTDA., inscrita no CNPJ sob n° 21.997.155/0001-
14, vem tempestiva e mui respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, com fulcro nas
disposições pertinentes do Edital em epígrafe, após análise do edital, com o intuito de
agilizar as contratações deste órgão, posto que as informações são pertinentes e capazes
de inviabilizar o certame, vem expor e solicitar os esclarecimentos em anexo.

Gratos desde já pela atenção, colocamo-nos à disposição para qualquer dúvida.

Ficamos no aguardo de seu pronunciamento.

Atenciosamente,

Maria Eduarda Ribeiro

VXCR
Departamento Governo

E-mail: edital@vixbot.com,br

Tel (+55) 61  3968.9990

www.vixbot.com.br

Imprima com responsabilidade, preserve o meio_ ambiente !!!

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=65070ee597&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1741537604658306098&simpl=msg-f%3A174153..._1/3



No que tange à produção e disponibilidade de produtos e insumos no mercado, recente,
pesquisa realizada pela Associação Brasileira da Indústria Elétrica e Eletrônica - ABiNEE sobre a

produção de eletroeletrônicos no Brasil² constatou-se que 95% das empresas fabricantes de
produtos do setor eletroeletrônico estão tendo dificuldades de fornecimento de matérias-
primas.

Ainda, de acordo com Sondagem Especial sobre o Mercado de Insumos e Matérias Primas,
publicada pela Confederação Nacional da Indústria, 74% das empresas que atuam com
máquinas e equipamentos e 65% das empresas que atuam com máquinas, aparelhos e materiais
elétricos no setor da Indústria de Transformação estão com dificuldades para atender clientes
devido à pandemia.

Além disso, segundo os levantamentos realizados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE), a produção de máquinas, equipamentos e peças (bens de capital) teve baixo
desempenho em comparação com o ano anterior pelo mesmo motivo. Confira-se:

Variação percentual acumulada no ano (Base: igual período do ano
anterior)

Segmento Out/20 Nov/20 Dez/20

Bens deCapitalpara-9,6 -7,7 -5,1
fins industriais

Fonte: IBGE

Conforme se depreendem das informações acima apresentadas, as medidas restritivas para
contenção da doença impactaram o setor produtivo com diversos lockdowns e, após leve
recuperação, o mercado se deparou com um aumento de demanda de produtos e escassez de
matérias primas. Essa escassez se relaciona também às diversas medidas gue foram tomadas
pelos governos em virtude de uma segunda leva da doença e, por vezes, pela falta de
trabalhadores em linhas de produção - o que impacta diretamente no processo produtivo de
outras empresas que dependem desses insumos.

Concomitante a este cenário, estamos nos deparando com diversas notícias de escassez de
insumos para fabricação de processadores, monitores, semicondutores, chips, placas entre
outros insumos necessários a normalização de disponibilidade de eguipamentos de informática,
tais como vemos em alguns links:

https://www.moviis.com.br/post/falta-de-componentes-avan%C3%A7a-em-2022

https://inforchannel.com.br/2021/03/22/pandemia-impulsionou-vendas-de-monitores-em-
2020/

https://monitordomercado.com.br/noticias/23206-escassez-de-semicondutores-deve-
continua

https://monitormercantil.com.br/mais-de-70-das-industrias-tem-dificuldades-em-conseguir-
materia-prima/

https://www.hojeemdia.com.br/primeiro-plano/escassez-de-semicondutores-deve-continuar-
at%C3%A9-metade-de-2022-1.862991



https://adrenaline.com.br/noticias/v/73247/aumento-na-producao-de-gpus-pode-acabar-

com-escassez-de-placas/mobile/

Nesse contexto, cumpre ressaltar o que estabelece a Lei 8.666/93, em seu artigo 57, §1º e 4º:

§ 1o Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção
de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes
motivos, devidamente autuados em processo:

ll - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes,
que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;

V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela
Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;

§ 4o Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da
autoridade superior, o prazo de que trata o inciso il do caput deste artigo poderá ser
prorrogado por até doze meses.

Diante das considerações apresentadas, entendemos que o prazo de entrega previsto em edital
para 30 (trinta) dias, poderá ser prorrogado em decorrência da indisponibilidade de insumos,
obedecendo aos ditames legais e dentro dos parâmetros de razoabilidade e proporcionalidade,

trazendo maior probabilidade de cumprimento contratual aos licitantes, em consonância ao
cenário enfrentado nos dias atuais. O entendimento está correto?
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Prezado, boa tarde!

No item 4 do Termo de Referência, o qual faz parte do referido edital, esclarecemos em detalhes as vossas dúvidas:

4  DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

4.1. Os itens desta licitação deverão ser entregues dentro do prazo não superior a 15 (quinze) dias úteis
após emissão da Autorização de Compras.

4.2. Os itens desta licitação deverão ser entregues na sede do município, no ALMoxARIFADo CENTRAL.

4.3. Nos casos em que o prazo acima não for suficiente para entrega do objeto, a empresa contratada deverá
formalizar por meio de justificativa a demanda de maior prazo, bem como estipular qual seria o prazo
adequado e o motivo da alteração.

4.4. O Município não se responsabilizará por mercadorias entregues sem que esteja requisitada e autorizada
na forma deste edital.

4.5. Os itens que compõem o objeto deste pregão deverão ser entregues em perfeitas condições de
conservação e uso, recebido provisoriamente no âmbito estabelecido neste Edital e seus anexos, para efeito
simultâneo ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas,
envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, resultando no recebimento
definitivo.

4.6. O fornecimento será realizado nos prazos e condições já estabelecidos neste edital.

4.7. Quanto à entrega dos objetos fica sobre a responsabilidade da licitante vencedora na entrega as
despesas, tais como: transporte (inclusive frete),seguro contra todos os riscos existentes, garantia e
tributos de quaiguer natureza, sendo gue aqueles que não forem transcritos, serão considerados como já
constantes e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.

4.8. Os itens objeto desta licitação, conforme sua natureza, serão entregues e recebidos nos prazos e
condições na forma estabelecida neste edital e em contrato próprio e serão recebidos conforme reza o art.
73, ll, alínea “a” e “b” da Lei n°. 8.666/93 e que segue:

4.9. A Prefeitura se reserva ao direito de recorrer ao fornecedor em caso de verificação posterior de
irregularidade no objeto.

4.10. O objeto desta licitação será acompanhado e fiscalizado por representante da Administração
especialmente designado, conforme prerrogativas legais conferidas pela Lei Federal nº 8.666/93, art. 67.

4.10.1. Em caso de não aceitação do objeto deste Pregão, fica a Contratada obrigada a retirá-lo e substituí-lo
no prazo de 01 (um) dia, contados da notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob
pena de incidência nas sanções capituladas na cláusula 16 e administrativas estabelecidas pelas Leis Federais
nº 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações.

4.11. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos termos das
prescrições legais.
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4.12. Garantir a entrega dos produtos guanto a sua integridade, em condições normais de uso pelo prazo,
dos itens constantes do Anexo I para cada produto específico.

4.12.1. A garantia que trata este item implicará na substituição imediata dos produtos entregues e que
apresentarem defeitos ou não atenderem ao prazo de validade conforme estipulado, sem prejuízo de
reparação dos danos que a administração vier a sofrer.

Atenciosamente,

Eliana

[Texto das mensagens anteriores oculto]

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA/MT
SETOR DE LICITAÇÃO
FONE: 65 3261-1736 ou 3261-1138
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